
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 243/2011 
 
Autor: Sandes Júnior 
 

Data da 
Apresentação: 

08/02/2011 

 

Ementa: Eleva a dez anos a responsabilidade do empreiteiro pela solidez 
e segurança de edifícios e outras construções consideráveis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4749/2009. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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